
INDICAÇÃO Nº 
3462
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes medidas urgentes para implantar no currículo do ensino médio e fundamental da Rede Pública de Ensino, a disciplina Educação.para o Trânsito.

JUSTIFICATIVA

Lamentavelmente, a imprensa reporta diariamente noticias sobre acidentes de trânsito, sejam eles ocasionados por imprudência, imperícia, negligência, na maioria das vezes condicionados pelo consumo de álcool, má conservação dos veículos e diversas outras causas, onde na somatória, leva nosso Estado a bater recordes de acidentes com vitimas, com milhares de vidas ceifadas, mutiladas e inválidas.

É alarmante o índice de acidentes em nosso Estado, onde já se tornou um problema de saúde publica.

As autoridades têm se esforçado para diminuir esses índices, mas tem tido pouca eficácia para mudar esse quadro, onde vem perdendo esta batalha para os motoristas e motociclistas que não respeitam as leis de trânsito.

A implantação da disciplina Educação para o Trãnsito no currículo escolar de nosso Estado será uma medida eficaz para lidar com essa situação,  onde o principio é o de incutir na criança o respeito ás leis de trânsito, dando-lhes as informações necessárias sobre o cuidados ao volante e com os pedestres, da observação dos sinais de trânsito, criando assim uma geração mais bem preparada.

O Código Nacional de Trânsito, que completou 10 anos no dia 23 de setembro, prevê a disciplina de Educação para o Trânsito nas escolas, portanto  viabilizar a sua implantação nas instituições de ensino  em nosso Estado, com certeza, será o inicio de uma geração mais preparada, vislumbrando assim, um convívio pacifico entre condutores de um modo geral e pedestres.

Sala das Sessões, em

Deputado Luciano Batista - PSB
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